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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 281/18-01
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Fone:(gz\ 21235721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 6905O-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza ai

INTEREssADo: l. Cintra da Silva.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDôNcrA: Av. Pe. João Van Den Dunguer, no 159, Centro,
Jutaí-AM

CNPJ/CPF: í0.654.391/000í-11 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99í70-9634 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 0405.2709 PRocEssoNs:1918.2018

ArrvrDADE: Porto de Carga e descarga sem armazenamênto.

LocALrzAÇÂo DA ATTIDADE: Rua Belo Ferreira, s/no Vila Sônia, Margem direita do
Rio Jutaí, nas coordenadas geográficas 66"46'13,75'W e2"44'32,54"5, Jutaí-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de uma rampa de acesso a lâmina d'água, para
embarque e desembarque de matéria prima para construçáo civil (areia, seixo,
tijolos, cimento e ferro).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGnloloon:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE vALIDÂDE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo

Atenção:
. Ests licerça é composta de l6 restriçõcs e/ou condições corstatraes llo versor cujo não

cumprimetrto/atendim€nto sujeitará I sür invalidaçdo e/oü as penalidades previstâs em normâs.
. Eslâ licença nío comprova trem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença dcve permân€cer trâ localiaaçâo da âtiüdâde e elpost8 de forms visível (frente e verso).
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 281/18-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no'
processo n'. 1918.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitâdâ nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAÀM nqva Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, armâzenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada
aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.0M/2004"
devendo mânter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. E expressamente proibido os serviços de mânutenção (lavagem de tanque/desgaseificaçào)
devendo os mesmos ser realizados por pessoa fisica,/jurídica para esta atividade.

9. A remoção/coletâ e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

10. Apresentar comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento, quando da
renovação da Licença.

ll. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
apropriado.

12. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei
n.'12.651/12, alterada pela Lein' 12.727112.

13. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
14. Realizar na vigência da Licença, a manutenção dos taludes eiistentes na área do

empreendimento.
I 5. Apresentar no prazo de 90 dias, Anuência da SecretaÍia de Patrimônio da União - SPU.
ló. Adequar na vigência da L.O à construçâo da rampa de acesso até a lâmina d'água

conforme projeto apresentada, o não cumprimento no tempo estabelecido estará sujeito a
sançôes administrativas.


